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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012 
 

JUSTIFICATIVA DE ALTERAÇÕES DO GABARITO PRELIMINAR 
 

O  Instituto QUADRIX torna pública a  justificativa de alterações do gabarito preliminar, elaboradas de acordo com as definições do edital que 
rege o certame, considerando todos os recursos interpostos pelos candidatos, conforme discriminado no item 1. 
 

1. Relação geral, em ordem alfabética, de todos os candidatos que tiveram os recursos julgados: 
 

216.00489968/7,  ALISSON MENDES  SANTOS;  216.00491283/8,  ARTHUR  CASTELO  BRANCO  DE  ALBUQUERQUE MARTINS;  216.00491052/6, 
REBECA FARIAS PAES BARRETO; 216.00491295/6, RODRIGO LUIS CRUZ DE BARROS CALDAS; 216.00492434/0, SOCRATES SALES CHAMIE. 
 
Os candidatos que solicitaram alterações de gabarito em seus recursos, conforme descrito no subitem 2,  tiveram os  recursos deferidos. Os 
demais recursos foram indeferidos. 
 
2. Relação geral referente à justificativa de alterações do gabarito preliminar, de acordo com os julgamentos de todos os recursos interpostos. 
 

CARGO 320: ANALISTA ADVOGADO 
DISCIPLINA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
QUESTÃO 44 
PARECER: alterada para alternativa E. 
JUSTIFICATIVA: Os incisos II e III dispostos na questão estão em desacordo com o artigo 20 § 3º do Código de Processo Civil, senão vejamos: 
 
I. Dez por cento (10%); vinte por cento (20%); o grau de zelo do profissional. 
II. Cinco por cento (5%); vinte por cento (20%); o lugar de prestação do serviço. 
III. Cinco por cento (5%); vinte por cento (20%); a natureza e importância da causa. 
IV. Dez por cento (10%); vinte por cento (20%); o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
(grifo nosso) 
 
Art.  20.  §  3º Os  honorários  serão  fixados  entre  o mínimo  de  dez  por  cento  (10%)  e  o máximo  de  vinte  por  cento  (20%)  sobre  o  valor  da 
condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
O gabarito deve ser alterado, mantendo‐se a validade da questão. 
 

 
Brasília/DF, 16 de setembro de 2013. 
Gerência de Recursos e Avaliações 

Instituto QUADRIX  


